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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia.

PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO/2025.

Constatada a existência legal de QUORUM, e sob a proteção de Deus declaro aberta a NONA SESSÃO ORDINÁRIA, do Primeiro Período Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Rondônia. 

Convido Vereador                   , para fazer a Leitura de um Versículo da Bíblia Sagrada.
 
1ª Parte: 
EXPEDIENTE
 I – Leitura dos Expediente recebidos;

- Indicação nº 011/2025 – Vereadora APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, indica ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JULIO PEREIRA, Prefeito Municipal, que junto ao setor responsável desta administração, através das Secretaria Municipal de Saúde e Obras Instalações e Serviços Públicos, a adoção de providências urgentes para a prevenção e combate ao mosquito da Dengue. Indico ainda que sejam tomadas as devidas providências para a implantação da Carteirinha de Incentivo à Cultura e ao Lazer para os servidores públicos municipais de nossa cidade.

 - Indicação nº 012/2025 – Vereadora APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, indica ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JULIO PEREIRA, Prefeito Municipal, , que junto ao setor responsável desta administração, seja executado os serviços de: 1. Substituição de lâmpadas queimadas na Rua E, nº 5830, Loteamento Assis Barroso. 2. Construção de calçadas de acesso para pedestres na Rua Rondônia até a Avenida Curitiba, no Bairro Centenário.  3. Pavimentação asfáltica na Rua Brasforest, no Bairro Centenário. 4. Iluminação pública na Rua Presidente Médici, entre a Avenida T e a Avenida U. 

- Indicação nº 013/2025 – Vereador EDILSON DOS SANTOS, ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal, que junto a Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos, através da Coordenadoria Municipal de Trânsito (COMTRAN),seja providenciado serviços de implantação de Lombada (Quebra-molas) na Avenida Fortaleza, próximo ao nº 6561, bairro Industrial. 

- Indicação nº 014/2025 – Vereador EDILSON DOS SANTOS, ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal, que junto a Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos, através da Coordenadoria Municipal de Trânsito (COMTRAN), seja providenciado serviços de implantação de Lombada (Quebra-molas) na Avenida Fortaleza, nas proximidades  do nº: 4914 centro.

- Projeto de Lei nº 048/2025 - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Altera a Lei nº 2.743, de 21 de maio de 2014 que Dispõe sobre a isenção do pagamento de ITBI, sobre as transações relativas ao PROGRAMA NACIONAL DE CRÉDITO FUNDIÁRIO.

 - Projeto de Lei Complementar nº 005/2025  - MESA DIRETORA, que dispõe sobre: Altera os anexos I-A, I-B, II-A III e IV, ambos da Lei Complementar nº 315/2022, que institui o Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores da Câmara Municipal de Rolim de Moura/RO.


II – Leitura da Ata da Sessão anterior (Ordinária 24/03/2025);

III – Palavra concedida ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal, para apresentar sua defesa, referente as contas anuais do Poder Executivo Municipal, relativas aos exercícios de 2021 e 2022,  ou seu representante. 


GRANDE EXPEDIENTE


I – Palavra facultada aos Vereadores inscritos.




INTERVALO REGIMENTAL







2ª. Parte

ORDEM DO DIA:


I – Discussão e Votação Única do requerimento nº 015/2025  - Vereador THIAGO GONÇALVES DA LUZ, ao Excelentíssimo Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado/encaminhado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, para que através do setor competente junto a esta Administração Municipal, seja tomado providencias quanto A OBRIGATORIEDADE DE CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA PARA ATENDIMENTO AS PESSOAS COM TRANSTORNOS NEURODIVERGENTES E PARA O USO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS), conforme propõe Anteprojeto de Lei nº 005/2025 em anexo.
II – Discussão e Votação Única do requerimento nº 016/2025 – Vereador THIAGO GONÇALVES DA LUZ, ao Excelentíssimo Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, que através do setor responsável desta Administração, seja estudado a possibilidade em atenção às necessidades da população, a implementação de um programa de vale alimentação destinado aos pacientes que realizam tratamento oncológico fora do domicílio.
III – Discussão e Votação Única do requerimento nº 017/2025 – Vereadora APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, ao Excelentíssimo Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, para que através do setor competente desta Administração Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, sejam tomadas as devidas providências para o cumprimento da lei municipal nº 4.513, de 23 de setembro de 2024, que estabelece a Política de Proteção às Mulheres em Situação de Vulnerabilidade pela Rede Pública Municipal de Saúde, com a utilização do contraceptivo reversível de longa duração de ETONOGESTREL.
IV – Discussão e Votação Única da Emenda Modificativa proposta Comissão Permanente de Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania, ao Projeto de Lei nº 009/2025 - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Altera a Lei 4.488, de 29 de julho de 2024, que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias a serem aplicadas ao Orçamento Anual do exercício financeiro de 2025. Emenda Modificativa   Art. 1º O Art. 57 do projeto de Lei nº 09/2025, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 57 O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2025 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação, até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária para o exercício. “Art. 57 O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2025 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária para o exercício.”

V – Discussão e Única do Projeto de Lei  nº 009/2025 - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Altera a Lei 4.488, de 29 de julho de 2024, que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias a serem aplicadas ao Orçamento Anual do exercício financeiro de 2025.

VI – Discussão e Votação Única do Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2025 - Comissão Permanente de Orçamento, Finanças, Controle Externo, Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura, que dispõe sobre: Dispõe sobre a apreciação das Contas do Poder Executivo do Município de Rolim de Moura, referente ao exercício fiscal de 2021. 

VII – Discussão e Votação Única do Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2025 - Comissão Permanente de Orçamento, Finanças, Controle Externo, Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura, que dispõe sobre: Dispõe sobre a apreciação das Contas do Poder Executivo do Município de Rolim de Moura, referente ao exercício fiscal de 2022. 

 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS


I – Palavra facultada  aos Vereadores inscritos.



Plenário “Luciano de Argolo”, 01 de abril de 2025.



IVAN FERREIRA VASCONCELOS
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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